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“Tico-tico lá, Zequinha de Abreu cá,  

o músico que encantou além  

das terras do jequitibá” 

 

  

 

 

    PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR Nº 013/2021 
 

 

Altera  Art.21 da Lei Complementar nº 150, 

de 07 de dezembro de 2021. 

 

  

 

   ARTIGO 1º - O Art. 21 da Lei Complementar nº 150, de 07 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

   “Art.21. Esta Lei entra em vigor em 1º de abril de 2022” 

 

   ARTIGO 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

   Prefeitura Municipal de Santa Rita do Passa Quatro, 13 de 

dezembro de 2021. 

 

 

      MARCELO SIMÃO 

               PREFEITO MUNICIPAL 
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   Em 13 de dezembro de 2021. 

 

 

OFÍCIO Nº 224/2021 

ASSUNTO: Mensagem 

 

 

 

Senhor Presidente e 

Senhores Vereadores, 

 

 

 

    Submetemos à apreciação dos nobres Edis, Projeto de 

Lei que altera o Art. 21 da Lei Complementar nº 150, de 13 de dezembro de 

2021. 

 

    Trata-se de medida necessária, tendo em vista que o 

prazo estipulado pela referida Lei Complementar está em discordância com o 

prazo para implantação do sistema em nossa Prefeitura, inviabilizando assim, o 

atendimento do Programa de Simplificação. 

 

    Esperando a melhor acolhida e solicitando seja o 

referido projeto examinado em regime de urgência, ao ensejo, renovamos-lhes 

protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

       Atenciosamente, 

 

 

                    MARCELO SIMÃO 

                             PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. 

AMADEU APARECIDO LOURENÇO 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

SANTA RITA DO PASSA QUATRO – SP 
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